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EMENDA N" L.) ,DE 2o21Ao pRoJETo LEI N" 35, DE 2020.

Emenda Modificativa

Modifica o § 4" do art. 1" constante no aÍt. 1" do Projeto de Lei n" 35, de 2020 que pâssâ 
^ 

ter 
^

seguinte tedação: 
cÂmnita MUiürCIrpAL DE cÂscAVEL

ttecebi / cYt 3)
"Att. 1"

"Art, 1o Protocolo

"§ 4" O valor estabelecido nesta Lei serâ atualtzado anualmente, com base na
Unidade Fiscal do Município - UFM, pelo Podet Executivo Municipal, que o farâ

pubücar no Diário Oficial Eletrônico do Município".

É a emenda. Sala das Sessões.

Em 5 de abr:d de2027.

Justificação.

A proposta legislativa que busca compatibilizar e condicionar a UFM para fins de

attalizaçáo dos valores tefetentes as teqúsições de pequenos valores que são apresentados no caput do
att.7" desta Lei.
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